COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 24/2015

Ementa: “Altera a Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992 e dá outras providências.” 

Autor: Prefeita

Relatório:

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de 2015, às 10 horas e 30 minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 24/2015 – “Altera a Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992 e dá outras providências”,  de autoria da Prefeita, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Vicente Pereira da Cruz (Presidente); Salim Salema Pimenta (Vice-Presidente) e Sálvio Pires de Souza (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita ressaltou que a proposta objetiva promover a revogação da possibilidade de averbação no serviço público municipal de tempos de serviços em diversas esferas de governo, inclusive cargos comissionados. Informa que tal permissão concedida em 2012 pela Lei Municipal 3.279, acarretou uma maciça e gisgantesca apresentação de pedidos de averbação, situação que trouxe considerável impacto na folha, resguradando no entanto o direito adquirido pelos servidores que efetuaram a referida averbação.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, embora considerados os princípios legais, constitucionais e jurisdicionais já debatidos pela Comissão de Justiça e Redação, tendo em vista o parecer jurídico da Casa, verfica-se a necessidade de chamar a atenção para o fato de que a proposta, sob o argumento de oneração da folha, subverte a ordem constitucional das medidas de ajuste fiscal prescritas ao cortar vantagens remuneratórias dos servidores, senão vejamos:

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 169, §3º, Incisos I e II, dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar, sendo que para garantir o cumprimento destes limites, os entes deverão adotar, primeiramente, a redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança e, ainda, a exoneração dos servidores não estáveis. Deste dispositivo, conclui-se então que a Prefeita toma um caminho inverso ao cortar vantagens remuneratórias dos servidores, sem antes observar as medidas impostas pela Constituição.

Observa, também, que o projeto não apresenta os gastos efetivamente existentes na atualidade com pessoal e qual o seu percentual em relação aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 19 (60% da receita corrente líquida para os Municípios) e art. 20 (54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo).   

Em que pese estas questões, diante da premissa de que a presente alteração em nada alterará as averbações já efetuadas, garantido, assim, o direito adquirido dos servidores, e diante da necessidade de adequação da folha aos limites impostos pela LRF, apresento parecer favorável ao Projeto de Lei nº 24/2015.

Sálvio Pires de Souza

Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 24/2015.


É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2015.


      Vicente Pereira da Cruz



Salim Salema Pimenta

             
     Presidente 
 
                             Vice-Presidente 

